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ADITAMENTO CONTRATUAL N. º 01 

 
 

Contrato de Fornecimento com Prestação de Serviços nº 214/2022 
Processo Administrativo nº 5646558/2021 (Licitatório) - 2387792/2022 (SETRAN) 
Pregão Eletrônico nº 003/2022 - Ata de registro de Preços n. º 052/2022 
ID (CIDADES): 2022.077E0600022.02.0003 
 

ADITAMENTO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA E A EMPRESA DRONE AIR COMERCIO E 
SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI. 

 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA, por intermédio da SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E 
INFRAESTRUTURA URBANA, órgão de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o Nº 
27.142.058/0017-93, com sede à Rua Vitorio Nunes da Motta, nº 220, Enseada do Suá, CEP: 29.050-
915, nesta Capital, representada legalmente pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, 
TRANSITO E INFRAESTRUTURA URBANA, Sr. ALEX MARIANO, CPF n.º 007.369.237-99, adiante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS 
TECNOLOGICOS EIRELI, CNPJ nº 39.935.802/0001-29, estabelecida à Av. Governador Flávio Ribeiro 
Coutinho, 500, sala 529, Bairro Jardim Oceania, João Pessoa - PB, CEP: 58037-105, tendo por seu 
representante legal, o SR. JULIUS CESAR DE CARVALHO GUIMARAES FILHO, CPF nº 03327729425, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Aditamento ao contrato de AQUISIÇÕES 
DE SISTEMAS DE AERONAVES REMOTAMENTE PILOTADAS – REMOTELY PILOTED AIRCRAFT SYSTEMS 
– RPAS, CÂMERA, COM KIT DE PEÇAS SOBRESSALENTES, ACESSÓRIOS E TREINAMENTO, nos termos 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, e do Pregão Eletrônico nº 003/2022, oriundo do Processo 
Administrativo nº 5646558/2021, conforme pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Supressão de 27,98% (vinte e sete, vírgula, noventa e oito por cento) sobre o valor do contrato, 
conforme anexo I. 
 
1.2. Incluir um fiscal ao contrato: Aurylane Vasconcelos de Souza Rufino, Matrícula: 604098, 
Cargo: Técnico em Edificações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO 
 
2.1. O valor referente à supressão é de -R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), passando o valor do 
contrato de R$ 60.750,00 (sessenta mil, setecentos e cinquenta reais), para R$ 43.750,00 (quarenta e 
sete mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, impostos, 
seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como garantia, quando for o 
caso. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
 
3.1. O prazo de vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
4.1 – Ficam re-ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não foram 
alteradas ou modificadas por este instrumento. 
 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital qualificada, será em 
somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito e a data do termo deverá ser considerada a data 
da última assinatura. 
 

Vitória, __ de _______________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 

ALEX MARIANO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, TRANSITO E INFRAESTRUTURA URBANA  

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

 JULIUS CESAR DE CARVALHO GUIMARAES FILHO  
DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI 

CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 
 
1) _____________________________          2)         _______________________________ 
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ANEXO I (DO CONTRATO) – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

AQUISIÇÕES DE SISTEMAS DE AERONAVES REMOTAMENTE PILOTADAS - REMOTELY PILOTED AIRCRAFT 
SYSTEMS - RPAS, CÂMERA, COM KIT DE PEÇAS SOBRESSALENTES E ACESSÓRIOS E TREINAMENTO. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO ORIGINAL ADITIVO 01 - SUPRESSÃO 

       ITEM DESCRIÇÃO      UN      QTD 
        VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

QTD 
SUPRIMIDA 

VALOR DA 
SUPRESSÃO 

QTD DO 
CONTRATO 

APÓS 
SUPRESSÃO 

VALOR DO 
CONTRATO 

APÓS 
SUPRESSÃO 

01 

CÓDIGO PMV: 
5.52.01.0004.3 
RPAS - SISTEMAS DE 
AERONAVES REMOTAMENTE 
PILOTADAS (DRONE) 

UN 01 R$ 35.250,00 R$ 35.250,00 - - 01 R$ 35.250,00 

02 CÓDIGO PMV:7.39.40.0007.0 

Curso: Treinamento para 
manuseio do equipamento RPAS 

UN 03 R$ 8.500,00 R$ 25.500,00 02 R$ 17.000,00 01 R$ 8.500,00 

VALOR TOTAL  R$ 60.750,00  R$ 17.000,00  R$ 43.750,00 
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